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P R O C U R A D O R I A - G E R A L D E J U S T I Ç A 

P O R T A R I A N° £ 1 0 , DEOfcDE S E T E M B R O DE 2016. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autoriza o afastamento da Promotora de Justiça 
MARI A ELD A FERNANDES DE M E L O para 
participar do Curso de Aperfeiçoamento "A Lei 
anticorrupção empresarial e outros temas de 
compliance", a realizar-se no período de 12 a 14 de 
setembro de 2016, na cidade de Brasília/DF. 

O PROCURADOR-GERA L DE JUSTIÇA DO DISTRIT O F E D E R A L E 
TERRITÓRIOS , no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar ne 

75, de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso XX , 

R E S O L V E : 

Art . I o Autorizar o afastamento da Promotora de Justiça MARI A ELD A 
FERNANDE S DE M E L O para participar do Curso de Aperfeiçoamento "A Lei 
anticorrupção empresarial e outros temas de compliance", realizado pela Escola Superior do 
Ministério Público da União, no período de 12 a 14 de setembro de 2016, na cidade de 
Brasília/DF. 

Art . 2o O afastamentoHdar-se-á sem ônus para o Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Publ icada emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MJmJ< m 
Est a cópia conferezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cm o orialna! 

Dê-sè^çiência, cumpra-se e publique-se. 
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